
  

 
 

CONTRATO 
Contrato nº 0235/2024-SMS.  
Processo nº P348132/2024. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA MARCENARIA SULAR LTDA, ABAIXO 
QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
 
 
O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à R. Anahid Andrade, nº 373, Bairro Centro, Sobral-CE, CEP: 62011- 
000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária 
Municipal da Saúde a LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade nº 5059894948 SSP RS e CPF nº 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de 
Sobral, Estado do Ceará e a empresa MARCENARIA SULAR LTDA, com sede no município de 
Caxias do Sul /RS, R. Nestor Moreira, nº 631, Bairro: Barroso, CEP: 95.052-500, Telefone: (54) 
3213-7900, E-mail: sular@sular.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 89.278.519/0001-40 MATRIZ, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo sua representante legal a Sra. 
JULIANA SOARES CANEVESE, brasileira, empresária, residente e domiciliada na Rua João 
Prataviera n° 162 - Bairro Santa Catarina, na cidade de Caxias do Sul, RS, CEP 95030-450, inscrita 
no CPF sob n° 018.557.020-88, portadora da cédula de identidade n° 1102092713 expedida pela 
SJS, e pelo seu representante legal o Sr. SÉRGIO CANEVESE, brasileiro, empresario, residente e 
domiciliado na Rua Guido Schio n° 101, apto 601, Bairro Santa Catarina, Caxias do Sul, RS -CEP 
95030-780, portador da Carteira de Identidade nº 1018964633, expedida pela SSP/RS, e C.P.F. nº 
223.769.500-82, Tem entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o processo nº P348132/2024, de Ata de Registro de 
Preços nº 9.006-01/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, realizado pelo Exército 
Brasileiro - Comando da 1ª Divisão de Exército (Cmdo 1ª DE), com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do processo nº P348132/2024, de Ata 
de Registro de Preços nº 9.006-01/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, realizado 
pelo Exército Brasileiro - Comando da 1ª Divisão de Exército (Cmdo 1ª DE), e seus anexos, e à 
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de 
sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
3.1. Adesão à Ata de Registro de Preços para serviços de confecção de divisórias, piso elevado, 
elaboração de projeto, fornecimento, instalação, montagem, desmontagem e manutenção de 
divisórias, conforme itens e quantitativos previstos neste processo, para atender as demandas do 
Hospital Municipal Estevam Ponte (HMEP) do Município de Sobral/CE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1. O Fornecimento do objeto dar-se-á sob a forma INTEGRAL, de acordo com as solcitações 



  

expedidas ao contratado, conforme os termos estabelecidos na Cláusula Sétima do presente 
instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 283.442,00 (duzentos e oitenta e três mil e 
quatrocentos e quarenta e dois reais). 

Nº DO 
ITEM 

UNID. DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ADERIDA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 M² 
DIVISÓRIA PISO TETO CEGA C/ 
BANDEIRA OU PISO TETO 

8,00 R$ 1.113,00 R$ 8.904,00 

10 M² 
MONTAGEM DE MÓVEIS E 
DIVISÓRIAS 

141,00 R$ 394,00 R$ 55.554,00 

11 M² 
MÓVEIS PLANEJADOS EM MDF/MDP 
MELAMINICO BP 

81,00 R$ 2.084,00 R$ 168.804,00 

 

14 
 

M² 
REVESTIMENTO E PAINÉIS DE 
PAREDE SOB MEDIDA EM MDF/MDP 
MELAMINICO BP 

 

52,00 
 

R$ 965,00 
 

R$ 50.180,00 

VALOR TOTAL R$ 283.442,00 

 
 
Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
com a (s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  
 

 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO 

DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

 

VALOR 

SMS 07.01 10.302.0073.2376 33903900 1500100200 R$ 212.581,50 

SMS 07.01 10.302.0073.2376 33903900 1621000000 R$ 28.344,20 

SMS 07.01 10.302.0073.2376 33903900 1600000000 R$ 28.344,20 

SMS 07.01 10.302.0073.2376 33903900 1706000000 R$ 14.172,10 

FONTE DO RECURSO: FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
7.1.1. Início da execução do objeto: 30 (trinta) dias da assinatura do contrato ou recebimento da 
nota de empenho; 
7.1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital seus anexos e sua 
proposta (processo original), assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.3 O prazo para finalização e entrega do objeto será de 30 (trinta) dias após o recebimento da 
nota de empenho. 
Local e horário da prestação dos serviços 
7.2. Os serviços poderão ser prestados no Hospital Municipal Estevam Ponte, localizado no 
endereço: R. João Barbosa, 401, Centro, Sobral/Ce. 



  

 
CLÁUSULA OITAVA -  ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS 
8.1. A Contratada deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
  
CLÁUSULA NONA - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
9.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no edital e seus anexos (processo original), inclusive, caderno de encargos e 
especificações técnicas, promovendo sua substituição quando necessário. 
9.1.2. Todo o transporte a ser executado em função das entregas será de única e total 
responsabilidade da empresa contratada, correndo por sua conta e risco tal operação, 
9.1.3. A CONTRATADA será responsável pela qualidade e respectivas especificações técnicas dos 
materiais fornecidos. 
9.4.4. Quaisquer cargas ou descargas deverão ser efetuadas por funcionário da CONTRATADA, 
pessoal empregado da firma transportadora ou por pessoal indicado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral, do local do CONTRATANTE, ficando 
todos os encargos trabalhistas decorrentes das operações de carga 
e descarga sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
9.4.5. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados por ela e 
seus prepostos aos bens e pessoas, durante o processo de entrega dos materiais, ou em razão 
dela, respondendo a CONTRATADA pelo pagamento de todos os custos, indenizações, despesas 
ou prejuízos decorrentes de tal situação. 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 9.6. O 
prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
10.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
10.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de 30 (trinta) dias corridos. 
10.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO 



  

11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). Fiscalização Técnica 
11.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
11.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
11.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
11.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
11.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
12.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.244, de 2022). 
12.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 
Gestor do Contrato 
12.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
12.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
12.5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 
12.6. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
12.7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 



  

12.8. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
12.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
12.10. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
12.11. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
12.12. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 
X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
12.13. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
12.14. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
12.15. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
12.15.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
12.15.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
12.15.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
12.15.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
12.15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
12.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
12.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
12.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022). 



  

12.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
12.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
12.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
12.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
12.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
12.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
12.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LIQUIDAÇÃO 
13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
13.3.1. o prazo de validade; 
13.3.2. a data da emissão; 
13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
13.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 
13.3.5. o valor a pagar; e 
13.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
13.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas  
13.7. indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 



  

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
13.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRAZO DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
14.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
14.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
14.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
14.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
14.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
14.7. Antecipação de pagamento 
14.7.1. A presente contratação não prevê a antecipação de pagamento. 
14.7.2. Cessão de crédito 
14.8. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
14.8.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
14.9. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
14.10. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
14.11. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. 
14.12. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 
 



  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
15.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do 
contrato ou recebimento da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

16.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

16.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8 do subitem acima deste contrato, bem como nos itens 

16.1.2,16.1.3 e 16.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. Multa: 

16.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 

Municipal n° 3.213/2023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 

contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

16.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

16.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 

Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 

XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


  

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

e) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

regularizada; 

g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 

Administração. 

16.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 

Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 

desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 

vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

16.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento 

equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando 

suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

16.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, de 

acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 

registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

16.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do caso 

concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando 

não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de 

execução contratual. 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

16.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 



  

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

16.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

16.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

16.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


  

17.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 

Jurídica da LOCATÁRIO, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas abaixo 

Sobral-CE, data da ultima assinatura digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2411111301-PERP

O Agente de Contratação torna público, para conhecimento dos
interessados, que no próximo dia 09/12/2024, às 09:30h, horário de Brasília/DF, estará
realizando licitação de Pregão Eletrônico Nº 2411111301-PERP, cujo objeto: Registro de
preços visando futuras e eventuais aquisições de equipamentos, material permanente
e material de consumo para manutenção do estádio, areninhas e demais equipamentos
esportivos da secretaria de esporte, juventude e integração da prefeitura., o qual
encontra-se na íntegra na sede da comissão de licitação, situada a Rua Monsenhor
Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE; no endereço eletrônico
https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/ . Maiores Informações: no endereço citado,
no horário de 08h às 17h ou no site https://www.quixeramobim.ce.gov.br/, ou no site
https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/ou no site Portal Nacional de Compras Públicas.

MAX RONNY PINHEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP/01/281223/SEDUC

Título: AVISO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - Unidade

Administrativa: Secretaria de Educação - Regente: Comissão de Licitação - Processo

Originário: Concorrência Pública nº CP/01/281223/SEDUC - Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução dos serviços de reforma de diversas unidades

escolares do município de Reriutaba-CE - Recorrente: GOOD EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 24.989.784/0001-90 - Mérito: IMPROVIMENTO - Decisão:

Permaneceu a decisão pretérita - Razões: Encontram-se à disposição para consulta nos

autos do processo licitatório e será disponibilizada no Portal de Licitações dos Municípios

no site do TCE/CE - Presidente da Comissão de Licitação: Maria Fernanda Azevedo Peres.

Reriutaba-CE, 22 de Novembro de 2024.

MARIA FERNANDA AZEVEDO PERES

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 234/2024 - SMS
Extrato do Contrato Nº 0234/2024 - SMS - Processo Nº P343061/2024 - Contratante:
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde. CO N T R AT A DA :
COMERCIAL SOARES E MOTA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 08.648.188/0001-90.
Fundamentação Legal: Art. 86, § 3º, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações, bem
como o Art. 42 e Art. 43 do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas alterações. Objeto:
Aquisição de equipamentos e material permanente e utensílios para equipar o Hospital
Municipal Estevam Ponte (HMEP) do Município de Sobral/CE. MODALIDADE: Adesão Nº
AD24008 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº 025/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº
007/2024, realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do MUNICÍPIO DE SANTA
JULIANA. Valor Global: R$ 150.111,74 (cento e cinquenta mil e cento e onze reais e setenta e
quatro centavos). Dotações Orçamentárias: 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1500100200;
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1600000000; 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1621000000;
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1706000000; 07.01.10.302.0073.2376.44905200.1500100200;
07.01.10.302.0073.2376.44905200.1632000000. Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato
será a partir da sua assinatura, expirando-se em 31 de dezembro de 2024. Data da
Assinatura: Sobral/CE, 22/11/2024. Signatários: Representante da Contratante: Letícia Reichel
dos Santos - Secretária Municipal da Saúde. Representante da Contratada: Murilo Soares
Mota. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 235/2024 - SMS
Extrato do Contrato Nº 0235/2024 - SMS - Processo Nº P348132/2024. Contratante: Prefeitura
Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: MARCENARIA
SULAR LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 89.278.519/0001-40. Fundamentação Legal:
Art. 86, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como o Art. 42 e o Art. 43, do
Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas alterações. Objeto: Serviços de confecção de divisórias,
piso elevado, elaboração de projeto, fornecimento, instalação, montagem, desmontagem e
manutenção de divisórias, conforme itens e quantitativos previstos neste processo, para
atender as demandas do Hospital Municipal Estevam Ponte. Modalidade: Adesão Nº AD24011 -

SMS à Ata de Registro de Preços Nº 9.006-01/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº
90006/2024, realizado pelo Exército Brasileiro - Comando da 1ª Divisão de Exército (CMDO 1ª
DE). Valor Global: R$ 283.442,00 (duzentos e oitenta e três mil e quatrocentos e quarenta e dois
reais). Dotações Orçamentárias: 07.01.10.302.0073.2376.33903900.1500100200;

07.01.10.302.0073.2376.33903900.1621000000; 07.01.10.302.0073.2376.33903900.1600000000;

07.01.10.302.0073.2376.33903900.1706000000. Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato
é de 120 (cento e vinte) dias, contados da sua assinatura. Data da Assinatura: Sobral/CE,
18/11/2024. Signatários: Representante da Contratante: Letícia Reichel dos Santos - Secretária
Municipal da Saúde. Representantes da Contratada: Juliana Soares Canevese e Sérgio Canevese.
Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONT. Nº 146/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0146/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: AMAZONAS
COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA-ME. CNPJ: 11.383.230/0001-01. Fundamentação:
PE N° 23010-SEPLAG, ARP Nº 011/2023-SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito
público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e outras leis especiais
necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição de crachás, para atender as
necessidades dos órgãos e entidades públicas do município de Sobral/CE, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e na proposta da
CONTRATADA. Modalidade: PE N° 23010-SEPLAG, ARP Nº 011/2023-SEPLAG. V. Global: R$
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Vigência e Execução: 12(doze) meses, contados a
partir da sua publicação. Data da Ass: 29/07/24. Signatários: Represent. da Contratante:
Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Roney da Rocha Brum Júnior. Rafael
Gondim Vilarouca - Coord.Jurídico-SMS.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº CH24001 - SMS

Aviso de Chamada Pública. Central de Licitações. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS
DOCUMENTAÇÕES E DA PROPOSTA: 27/11/2024 às 08h (Horário de Brasília). FIM DO
ACOLHIMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES E DA PROPOSTA: 04/12/2024 às 09h (Horário de
Brasília). SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/12/2024 às 09h (Horário
de Brasília). OBJETO: Celebração de contrato de gestão com o Município de Sobral cuja
finalidade é o apoio em gerenciamento dos macroprocessos e logística para atendimento
da população em geral no serviço de atendimento ao usuário do sistema de saúde, serviço
de manutenção e almoxarifado para unidades de saúde, serviço de assistência
farmacêutica e serviço de capacitação e educação continuada. Modalidade: Processo Nº
P343107/2024 - Edital de Chamada Pública Nº CH24001 - SMS. VALOR DO EDITAL: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N°
1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146. A Comissão de Contratação.

Sobral-CE, 22 de Novembro de 2024.
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO

Presidente comissão de licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE24009 - SME (SRP)

(LICITANET Nº 219/2024)
Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 09/12/2024 às 09h (Horário de

Brasília). LINK: https://licitanet.com.br/. OBJETO: Registro de Preços para Futuras e
Eventuais Aquisições de gêneros alimentícios III para atender as necessidades dos alunos
da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral, conforme as especificações e quantitativos
previstos no Edital e seus anexos. Modalidade: Processo Nº P334763/2024. Edital do
Pregão Eletrônico Nº PE24009 - SME [SRP] (LICITANET Nº 219/2024). VALOR DO EDITAL:
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de
Medeiros, Nº 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 22 de Novembro de 2024.
MARIA AUGUSTA SILVEIRA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE24010 - SME (SRP)

(LICITANET Nº 221/2024)
Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 09/12/2024 às 09h (Horário de

Brasília). LINK: https://licitanet.com.br/. OBJETO: Registro de Preços para Futuras e
Eventuais Aquisições de Instrumentos Musicais (kit musicalização infantil, ukulele infantil,
violão com capa protetora, teclado musical, bongô e xilofone infantil 12 notas) para
atender as necessidades dos alunos da Educação Infantil do Município de Sobral/CE,
conforme as especificações e quantitativos previstos no Edital e seus anexos. Modalidade:
Processo Nº P309840/2024. Edital do Pregão Eletrônico Nº PE24010 - SME [SRP] (LICITANET
Nº 221/2024). VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4º andar. FONE:
(88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 22 de Novembro de 2024.
ALINE DE VASCONCELOS SOARES

Pregoeira

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONV. Nº 3/24-SMS
Extrato do Conv. Nº 3/24-SMS. Concedente: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONVENENTE: INSTITUTO DE GESTÃO, ESTUDO
E PESQUISA EM SAÚDE- IGEP. CNPJ: 39.419.647/0001-9. Objeto: Contratar os serviços
especializados para crianças com deficiências ou com algum transtorno no seu
neurodesenvolvimento, e consequentemente a integração no Sistema Único de Saúde
(SUS) e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de
saúde, visando à garantia da atenção à saúde dos habitantes do município de Sobral. Da
Fundamentação: O presente Convênio tem Fundamentação Legal no Art. 158, da Lei
Orgânica do Município de Sobral, que discorre "saúde é direito de todos e dever do
Município, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação", bem como no art. 116 da Lei nº 8.666/93,
combinado com o art. 3º, parágrafo único, inciso I da Portaria n° 1.034/2010 do Ministério
da Saúde. Das Obrigações: Este convênio estima o repasse financeiro de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais). Da Vigência e Prorrogação: 12 meses a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado. Signatários: Represent. da Concedente: Letícia Reichel dos Santos.
Represent. do Convenente: Felipe Freire de Carvalho. Data da Ass.: 22/11/24. Rafael
Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico da SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA

Chamada Pública Nº 02/2024-SEDUC. Para Pré-Qualificação para inscrição de
editoras, titulares de direito autoral, distribuidoras e/ou representantes legais, com fins à
seleção de material de ensino religioso fundamental I e II, literatura infantil, caligrafia,
produção textual, educação de jovens e adultos, junto a Secretaria de Educação. A
Secretaria de Educação comunica aos interessados a Ratificação do Resultado Final das
seleções dos materiais Aptos, dantes proferido conforme publicações, DOE: Série 3 Ano XVI
N° 214 PAG 135; DOU: Seção 3, Nº 222, Pag 206; DOM: nº 1563/2024, Pag 3; O Povo: Pag
4 Farol, datados de 18/11/2024, que poderão ser consultados no site: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/, https://www.vicosa.ce.gov.br/ e no horário de 08:00 às 12:00h e
das 14:00h às 17:00hs, no endereço Rua José Joaquim de Carvalho, 473, Centro.

Viçosa do Ceará/CE, 25 de novembro de 2024.
WILLIA MARIA OLIVEIRA DE ANDRADE

Secretária de Educação

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 4/2024

PROC. ADM. Nº 5848/2024
ID: 2024.005E0700001.18.0004

O Município de Alfredo Chaves/ES, no uso de suas atribuições legais, TORNA
PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que realizará junto à Secretaria Municipal
de Educação o Instrumento de Chamamento Público n°004/2024, Tipo Melhor Técnica e
Preço, no dia 11 de dezembro às 09h.

Objeto: Credenciamento de interessados para futura e eventual aquisição de
terreno para fins de construção de unidade escolar no distrito de Matilde, Alfredo Chaves/ES.

EDITAL através do site:
www.alfredochaves.es.gov.br Informações (27) 3269-2774.

ROSIANI SAVERGNINI ARPINI
Agente Contratação
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potiretama - Extrato de Instrumento Contratual Nº: 20240160 - Pregão Eletrônico nº. PE-003/2024-
SESA. Contratante: Prefeitura Municipal de Potiretama, CNPJ: 12.461.653/0001-57, através da Secretaria de Saúde. Contratada: CTX Car Engenharia 
Projetos LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.398.348/0001-66, com o Valor Global de R$ (266.000,00). Fundamentação Legal – Lei Federal 14.133/2021. 
Objeto: Aquisição de veículos tipo ambulância, zero quilômetro, de primeiro uso, destinados ao atendimento da Unidade Mista Raimundo Paiva Diógenes, 
de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Potiretama, e em conformidade com as quantidades e especificações constantes do anexo I do 
Edital. Data da Assinatura: Contrato 20240160 - 08/11/2024. Vigência dos Contratos: 12 meses. Foro: Comarca do Município de Potiretama – Ce. Dotação 
Orçamentária: 1001 10 302 0404 1.031 – Aquisição de Equip. Material Permanente Repar. de Unidade de Alta e Média Complex. Ambu. Hospitalar, 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente; Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.48 – Veículos Diversos, com recursos 
oriundos dos convênios celebrados entre a Secretaria de Saúde do Estado do Ceará e a Prefeitura Municipal de Potiretama NUP: 24001 046940/2024-89-
MAPP: 5365 / NUP: 24001 051000/2024-10-MAPP: 5225, consignados no Orçamento Municipal de 2024. Signatários: Maria Valciclea Soares de Oliveira 
– Secretária de Saúde (Contratante), Francisco Carlos Caldas Moura, Sócio Administrador - CTX Car Engenharia Projetos LTDA (Contratada). Francisco 
Nascimento Júnior (Agente de Contratação/PMP).    

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Extrato do Termo de Ratificação - Ao Processo Nº 02/24/PA-CUL de Adesão de Ata de 
Registro de Preços - Nº SC-PE002/2024.02. O Município de Ipaporanga/Ce, através da Secretaria de Cultura e Turismo, faz publicar o Extrato resumido da 
Adesão à Ata de Registro de Preços nº SC-PE002/2024.02, oriunda do Pregão Eletrônico nº SC-PE002/2024 / Secretaria da Cultura e Turismo do Município 
de Nova Russas, conforme os seguintes dados: Processo Administrativo de Adesão Nº 02/24/PA-CUL. Órgão Gerenciador do Registro de Preços: Secretaria 
da Cultura e Turismo do Município de Nova Russas. Processo Licitatório: Pregão Eletrônico nº SC-PE002/2024, referente ao SRP; Objeto: Contratação 
empresa especializada na prestação dos serviços de organização, planejamento e execução de eventos, locação de infraestrutura com mobiliário necessário e 
adequado, compreendendo a montagem, desmontagem, limpeza, manutenção, instalações elétricas, hidráulicas, de equipamentos e outros serviços correlatos, 
conforme especificações técnicas na Ata de Registro de Preços nº SC-PE002/2024/02, proveniente do Pregão Eletrônico nº SC-PE002/2024, com vigência 
de 09/07/2024 a 09/07/2025, gerenciada pela Secretaria de Cultura do Município de Nova Russas/Ce para realização do evento festivo em comemoração da 
emancipação (Dia do Município) com denominação de “Ipaporanga Fest 2024” que será realizada dia 28 de novembro de 2024 em Ipaporanga/CE: Registro 
de Preços: Ata de Registro de Preços  nº SC-PE002/2024.02. Detentora do Registro: F. C. Cunha Rufino. CNPJ: 10.587.062/0001-03: Vigência da Ata: 
09/07/2024 a 09/07/2025; Data Adesão: 18/11/2024: Vigência Adesão: 18/11/2024 à 30/12/2024. Ipaporanga/Ce, 18 de novembro de 2024. Francisca 
Alrilene Nunes Moura - Ordenadora de Despesas do Fundo Geral - Secretaria de Cultura e Turismo.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Extrato do Instrumento Contratual nº 0224PACUL. A Secretaria de Cultura e Turismo, torna 
público o Extrato do Contrato, resultante da Ata de Registro de Preços n° SC-PE002/2024.02 da Secretaria de Cultura do Município de Nova Russas, cujo 
Objeto é: Contratação empresa especializada na prestação dos serviços de organização, planejamento e execução de eventos, locação de infraestrutura com 
mobiliário necessário e adequado, compreendendo a montagem, desmontagem, limpeza, manutenção, instalações elétricas, hidráulicas, de equipamentos 
e outros serviços correlatos, conforme especificações técnicas na Ata de Registro de Preços nº SC-PE002/2024/02, proveniente do Pregão Eletrônico nº 
SC-PE002/2024, com vigência de 09/07/2024 a 09/07/2025, gerenciada pela Secretaria de Cultura do Município de Nova Russas/Ce para realização do evento 
festivo em comemoração da emancipação (Dia do Município) com denominação de “Ipaporanga Fest 2024” que será realizada dia 28 de novembro de 2024 
em Ipaporanga/CE. Contratada: F. C. Cunha Rufino – ME, CNPJ: 10.587.062/0001-03. Valor Global: R$ 273.374,03. Vigência: 30/12/2024. Assinam pelas 
partes: Francisca Alrilene Nunes Moura, Ordenadora de Despesas do Fundo Geral / Secretaria de Cultura e Turismo; assina pela contratada representante da 
empresa: Francisco Carlos Cunha Rufino. Data da Assinatura do contrato: 20 de novembro de 2024. Ipaporanga/Ce, 20 de novembro de 2024. Francisca 
Alrilene Nunes Moura - Ordenadora de Despesas do Fundo Geral - Secretaria de Cultura e Turismo.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ – AVISO DE EXTRATO RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021-INFRA – O Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, torna público o Extrato de Rescisão Unilateral ao Contrato: Nº 21.09.21.01/0701, oriundo da Concorrência Pública Nº 02/2021-INFRA, cujo 
OBJETO é o Obras e serviços de engenharia concernentes à gestão do Sistema de Iluminação Pública (IP) do Município de Coreaú/CE, compreendendo as 
atividades de manutenção preventiva, corretiva, ampliação, reforma, melhorias, eficientização energética, atendimento telefônico gratuito (0800) e demais 
serviços constantes no projeto básico, na sede e dos distritos, em Coreaú/CE, incluindo todos os custos de materiais, transporte, equipamentos, BDI, 
mão de obra, encargos sociais e impostos necessários para realização dos serviços. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78, inciso XII da Lei 8.666/93. 
CONTRANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. CONTRATADA: URBANIZE LOCAÇÕES & SERVIÇOS LTDA., 
inscrito no CNPJ: 35.847.172/0001-80, representada pelo Senhor: David Lopes Silva; VALOR GLOBAL: R$ 6.260.548,01 (Seis Milhões, Duzentos e 
Sessenta Mil, Quinhentos e Quarenta e Oito Reais e Um Centavo). Coreaú-CE, 21 de Novembro de 2024. Werlly Savio Severiano de Lima – Ordenador 
de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 0235/2024 - SMS – PROCESSO Nº 
P348132/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
MARCENARIA SULAR LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 89.278.519/0001-40. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 86, §3º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como o Art. 42 e o Art. 43, do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas alterações. OBJETO: Serviços de confecção 
de divisórias, piso elevado, elaboração de projeto, fornecimento, instalação, montagem, desmontagem e manutenção de divisórias, conforme itens e 
quantitativos previstos neste processo, para atender as demandas do Hospital Municipal Estevam Ponte. MODALIDADE: Adesão Nº AD24011 - SMS 
à Ata de Registro de Preços Nº 9.006-01/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, realizado pelo Exército Brasileiro - Comando da 1ª Divisão 
de Exército (CMDO 1ª DE). VALOR GLOBAL: R$ 283.442,00 (duzentos e oitenta e três mil e quatrocentos e quarenta e dois reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10.302.0073.2376.33903900.1500100200; 07.01.10.302.0073.2376.33903900.1621000000; 07.01.10.302.0073.2376.33903
900.1600000000; 07.01.10.302.0073.2376.33903900.1706000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 18/11/2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos – Secretária Municipal da Saúde. REPRESENTANTES DA CONTRATADA: Juliana Soares Canevese e Sérgio Canevese. Rafael 
Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 0234/2024 - SMS – PROCESSO Nº 
P343061/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
COMERCIAL SOARES E MOTA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 08.648.188/0001-90. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 86, § 3º, da 
Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como o Art. 42 e Art. 43 do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas alterações. OBJETO: Aquisição de 
equipamentos e material permanente e utensílios para equipar o Hospital Municipal Estevam Ponte (HMEP) do Município de Sobral/CE. MODALIDADE: 
Adesão Nº AD24008 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº 025/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 007/2024, realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, do MUNICÍPIO DE SANTA JULIANA. VALOR GLOBAL: R$ 150.111,74 (cento e cinquenta mil e cento e onze reais e setenta e quatro 
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1500100200; 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1600000000; 07.01
.10.302.0073.2376.33903000.1621000000; 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1706000000; 07.01.10.302.0073.2376.44905200.1500100200; 07.01.10.3
02.0073.2376.44905200.1632000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, expirando-se em 31 
de dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 22/11/2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos – Secretária Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Murilo Soares Mota. Rafael Gondim Vilarouca – 
Coordenador Jurídico da SMS.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá - Resultado da Análise das Amostras e Aviso de Convocação. O Parecer Técnico da Comissão 
de Avaliação Resultado das Amostras (Lote III) do Pregão Eletrônico Nº 19.06.001/2024-SME, que tem por objeto o Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de fardamentos, tênis e mochilas escolares, para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino, vinculados a Secretaria Municipal da 
Educação do Município de Tauá-CE, está disponível em: https://www.taua.ce.gov.br/licitacao.php e em https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/
abertas. Tendo em vista o parecer técnico da comissão de avaliação ficam convocadas as licitantes participantes para prosseguimento do certame no sistema 
eletrônico no dia 28/11/2024 às 09h00min. Tauá-CE, 25 de novembro de 2024. Pregoeira Municipal.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC ywuDwX7S  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:2b84849c-7880-4c8f-84a6-4e296db50593


Contrato nº 0235/2024

Última atualização 22/11/2024

Objeto:

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 9.006-01/2024, proveniente do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, realizado pelo

Comando da 1ª Divisão de Exército (UASG 160297), para serviços de confecção de divisórias, piso elevado, elaboração de

projeto, fornecimento, instalação, montagem, desmontagem e manutenção de divisórias, conforme itens e quantitativos

previstos neste processo, para atender as demandas do Hospital Municipal Estevam Ponte (HMEP) do Município de

Sobral/CE.

Informação complementar:

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 9.006-01/2024, proveniente do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, realizado pelo

Comando da 1ª Divisão de Exército (UASG 160297).

   Contratos

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL

Unidade executora: 981559 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - CE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: P348132/2024

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 22/11/2024 Data de assinatura: 18/11/2024 Vigência: de 18/11/2024 a 18/03/2025

Id contrato PNCP: 07598634000137-2-000097/2024 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-009694/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 283.442,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 89.278.519/0001-40

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: MARCENARIA SULAR LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

SMS202402352024..pdf 22/11/2024 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
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https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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PORTARIA Nº 307/2024-SMS, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO Nº 0235/2024 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE PROCESSO 
Nº P348132/2024. 

 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 

CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos arts. 104, inciso III, e 117 
da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 

 
CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do 
Município, que recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato. 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0235/2024-
SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. 

I – GESTOR(A): Sra. Thamires Batista de Holanda, Diretora Assistencial. 
II – FISCAL: Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, Coordenadora da Atenção 

Especializada 
 

 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. 

Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: 
 

I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
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V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 
VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do 
objeto adquirido; 
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 
X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; 
XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; 
XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, aos dias 18 de novembro de 2024. 

 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Saúde. 

LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072

Assinado de forma digital por LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS:71794700072 
Dados: 2024.11.18 11:59:35 -03'00'
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CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I- Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II- Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III- Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV- 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V- Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI- Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII- Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII- Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX- Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI- Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII- Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV- 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI- Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 03 de dezembro de 2024. 
FRANCISCA SUSANA FERNANDES LINHARES Diretora da Escola 
José Ermírio de Moraes.

PORTARIA Nº 018/2024 - ESCOLA JOSÉ DA MATTA E SILVA. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
ESCOLA JOSÉ DA MATTA E SILVA A ESCOLA JOSÉ DA MATTA E 
SILVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado;  
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela Escola José da Matta e Silva; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda 
as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 018/2024 - ESCOLA JOSÉ DA 
MATTA E SILVA, que tem como objeto a “Aquisição de Equipamentos e 
Material de Permanente / Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos - 
Bebedouro Industrial” a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. XIX- GESTOR: Sra. Nara Ellen Alves Laurindo, 
Coordenadora Pedagógica. XX- FISCAL: Sra. Antonia Flavia Parente da 
Ponte, Coordenadora Pedagógica. Art. 2º Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; XVII- Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; XVIII- Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; XIX- Zelar pela 
fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; XX- Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e 
dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; XXI- 
Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; XXII- Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; 
XXIII- Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; XXIV- Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; XXV- Estabelecer diretrizes, dar e receber 
informações sobre a execução do Contrato; XXVI- Determinar a paralisação 

da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XXVII- Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou 
daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XXVIII- Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XXIX- Levar 
ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XXX- Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XXXI- Confirmar a execução 
dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. Sobral, 
Estado do Ceará, 05 de dezembro de 2024. MARIA JAILMA FERREIRA 
DIAS Diretora da Escola José da Matta e Silva. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0245/2024 - SMS ESTADO DO CEARÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P344562/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
MSB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o Nº 05.696.303/0001-04. OBJETO: Aquisição de 
equipamentos, mobiliários e acessórios médicos hospitalares destinados ao 
uso do Hospital Municipal Estevam Ponte (HMEP) do Município de 
Sobral/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso III, alínea A, da 
Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. MODALIDADE: Dispensa Nº 
DP24002 - SMS. VALOR GLOBAL: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos 
reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10. 302.0073.2376. 
44905200.1500100200; 07.01.10.302.0073.2376.44905200.1632000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato o é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
03/12/2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: LEONARDO 
MOREIRA RAMOS DE VASCONCELOS. RAFAEL GONDIM 
VILAROUCA - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS.

PORTARIA Nº 307/2024-SMS, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 
0235/2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE PROCESSO Nº 
P348132/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos arts. 104, inciso III, e 117 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a 
Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do 
Município, que recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuarem nas 
funções de gestor e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0235/2024-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR(A): 
Sra. Thamires Batista de Holanda, Diretora Assistencial. II - FISCAL: Sra. 
Heryca Laiz Linhares Balica, Coordenadora da Atenção Especializada Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: XIII- 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; XIV- Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
XV- Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as 
para posterior pagamento; XVI- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; XVII- Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; XVIII- Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; XXVI- Verificar a 

  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano VIII -  Nº 1957, quinta-feira, 05 de dezembro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE



10

adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; XXVII- Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; XXVIII- 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XXIX- Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo 
com firmeza e prontidão; XXX- Emitir atestados ou certidões de avaliação 
dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; 
XXXI- Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele 
estabelecidas; XXXII- Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo 
que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XXXIII- Indicar ao gestor 
serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
XXXIV- Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas todas as disposições 
em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, aos dias 18 de 
novembro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS Secretária 
Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 321/2024-SMS, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 
0234/2024-SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
PROCESSO Nº P348291/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos arts. 104, inciso III, e 
117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida 
pela Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 0234/2024-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. 
VII- GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, Coordenadora da 
Atenção Especializada- SMS. VIII- FISCAL: Thamires Batista de Holanda, 
Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte - SMS. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: XIX- 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; XX- Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
XXI- Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as 
para posterior pagamento; XXII- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; XXIII- Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; XXIV- Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; XXXV- Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; XXXVI- Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; XXXVII- 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XXXVIII- Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XXXIX- Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XL- Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XLI- Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XLII- 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XLIII- Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, aos dias 
22 de novembro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS Secretária 
Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 330/2024-SMS, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 
0245/2024-SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
PROCESSO Nº P344562/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos arts. 104, inciso III, e 
117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida 
pela Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 0245/2024-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I- 
GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, Coordenadora da Atenção 
Especializada- SMS. II- FISCAL: Sra.Thamires Batista de Holanda, 
Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte - SMS. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I- Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II- 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III- Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V- Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI- Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII- Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX- Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI- Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII- Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV- 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI- Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, aos dias 
27 de novembro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 331/2024-SMS, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 
0246/2024-SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
PROCESSO Nº P344562/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos arts. 104, inciso III, e 
117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida 
pela Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
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